
 
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE

Ofício nº.2022   Monte Alegre de Sergipe/SE, 28 de dezembro de 2022.

DESPACHO:
Aprovo  o  Projeto  Básico  apresentado,  na
forma  do  art.  7º,  §2º,  I  e  §9º  da  Lei  nº.
8.666/93  e  AUTORIZO a  realização  do
competente procedimento, de acordo com o
art.  38,  caput da  mesma  Lei  supra
mencionada.

Em ___/____/2022.

__________________
EVANDRO SILVA PEREIRA COSTA 

Secretário Municipal de Saúde

Excelentíssimo Secretário:

Tendo em vista a necessidade de aperfeiçoamento na qualidade dos serviços
desta Secretaria Municipal de Monte Alegre de Sergipe, especialmente na área contábil,
contratos administrativos, dentre outros, vimos, por intermédio deste, apresentar Projeto
Básico para contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada na área de contabilidade pública, para análise aprovação de Vossa
Excelência, ao tempo em que solicitamos a competente autorização para deflagramos o
pertinente procedimento licitatório visando a referida contratação.

Atenciosamente,

__________________________
Flavia Tamyres de Santana

Coordenadora da Atenção Primária à Saúde 

A sua excelência
Sr. EVANDRO SILVA PEREIRA COSTA
DD. Secretário Municipal de Saúde de
MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE
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